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“DO. TRigO.I - PresidenteSÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI

Cria Cursos de Aperfeiçoamento para professo
res

da Rede Estadual de Ensino.

2 A Assemblôia Legislativa do Estado de São Paulo decreta :

Artigo 19 —- 4 Secretaria de Estado da Educação eriarã, no

»razo de um ano a partir da publicação desta Lei,

cursos de averfeiçoamento para nrofessores da

pede Estadual de Ensino.

Artigo 20 —- Taís eursos, a serem oferecidos nos pertodos de

ferias ou recessos escolares, serao destinados

a aperfeiçoar os professores em termos de:

I — melhoria da didatica em sala de aula;

II - aprimoramento dos conhecimentos pertinentes q

sur disciplinas;

IE - aprimoramento da interdisciplinaridade entre as

diversas matérias dos currículos escolares.

Artigo 39 - Todos os cursos realizados pelos docentes vale-

rão pontos nos concursos internos promovidos pe

ta Secretaria de Estado da Educação «

Artigo 49 - Tanto quanto possível, a Secretaria de Estado

PROTOCOLO da Educação escolhera os docentes que ministra-

O um tem god rr ret a ra do

REGISTRO GERAL LEGISL,
rão esses cursos entre os professores da USP

Untcamp e Unesp.

Auluado c/
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- As despesas decor

próprias da Se
conta das dotações orçamentarta

s

etado da Educação,

Artigo so

cretaria de E suplementadas »

se necessario.

Esta lei entrara em vigor na data de eu
a publi-

cação.

sala das Sessões,

Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta proposição contém

Y assinaturas

sc, 27 | 4 "95

DEPUTADO AFANASTO JA ZADJT

erereana e cenas

A Chefe de Seção

É comum encontrarmos um professor Zeci
onando em

muitas escolas, deslocando-s 
para garan

obrevivencia.tir as condições minimas de s
orreto seria o professor vol-Entendemos que o c

e para conseguí-to não ter de Lecti
o

tar a ter um salário decente,

nar um maior numero de aulas.

- Continua
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- Folha 3 —

Em tais circunstancias, com certeza,

sas aulas seria substancialmente melhor.

Para se atingir a modernidade que tanto se dese-

ja para a Nação brasileira, o unico caminho possível seria este:

Tnvestir no professor e na educação. Um nertodo mais adequado de

trabalho para o mestre significaria um temvo maior para as pesqui-

sas e aprimoramento das aulas, 4 consequência é obvia: desenvolve-

ríamos um melhor ensino, obtendo conhecimentos para atingirmos tec

nologia própria em muitos setores e chegariamos, finalmente, ao mo

dernismo,

Entretanto, enquanto não aparecem na esfera fede

ral cabeças que pensem que o prioritário é a educação e o homem que

a realiza, vamos, ao menos aqui por são Paulo, tentando sanar par-

te desses pro?lLemas,

Tete Projeto de Lei, se não resolve o problema ,

com certeza, suaviza muttas das dificuldades que nosso sistema de

ensino vem sofrendo, Ao propormos cursos de aperfeiçoamento aos nro

fessores, com reais vantagens a estes nos concursos internos, esta

remos conseguindo melhores profissionais, O professor melhorarã seus

conhecimentos sobre a disciplina que Leciona, sobre a didatica

em sala de aulo e como desenvolver a tão necessária interdiseipli-

. “

naridade nos curriculos escolares.

APANASTO JAZADIT

Divisão de Sidenamento lLegisiatl
SECÇÃO LE EXPEDIENTE

Publicado no “ÁRIO CEC

o ELSA A. Era
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Parecer no da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

sobre o PROJETO DE LEI No 235, DE 1.995

O Projeto de Lei no 235, de 1.995

de autoria do Deputado AFANASIO JAZADJI, tem por objetivo

Criar Cursos de Aperfeiçoamento para professores da Rede

Estadual de Ensino.

Em pauta, nos termos regimentais,

a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo

vem a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser

apreciado quanto aos aspectos constitucional, legal e

jurídico, conforme estabelecido no artigo 31, $1o, da

VII Consolidação do Regimento Interno.

Pd

A matéria é de natureza legislativa

e quanto a iniciativa e de competencia concorrente, nos

termos do artigo 24 da Constituição Estadual.

Ed

o Projeto de Lei é válido, atende

o Estatuto do Magistério (L.C.no 444/85) e as aspirações

da classe, com vista ao empenho da melhoria da qualidade

do ensino na rede estadual de ensino.

Deve-se acrescentar no art. 4o desse

projeto a seguinte emenda:

EMENDA



Art.4o - Que esses cursos oferecidos,

sejam a nível de Delegacia de Ensino, para aque haja uma

descentralização e a oportunidade para todos 
os docentes.

Não havendo nos aspectos que nos

examinar qualquer impedimento | que obste a sua
cumpre

do Projeto de Lei no
tramitaçao, somos pela aprovação

235, de 1.995, com à emenda sugerida.

Sala das Comissoes,

Deputado Estadual

LLM/1bnrf
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Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 61, 8 2o, da VII

Consolidação do Regimento Interno, seja designado Relator Especial

para o Projeto de lei no 235/95 que se encontra na Comissão de

Constituição e Justiça com o prazo regimental vencido.

Sala das Sessoes, em



me. QE

O a

Senhor Assessor Procurador-Chefe: 
;

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei

o 5 . ar 1 1 AB e
no 235, de 199%» 0 encontrasena Comissão qe Constituição O

Justiça como prazo regimental vencido.

ATM, em 17 de agesto de 1995

Auxlliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Ex-

ceiência que determine o procedimento previsto no S 28 do artigo 61 da VII Consolidação do Regi-

mento Interno.

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador-Chefe

DESPACHO

À ATM, para requisitar da Comissão deConstitui
g e 3 rs , o

cão eJustiça— opProjetodeLei No 23)» de 199%» |
para as providências previstas no artigo 61 da Vil Consolidação do Regimento intemo.

GP,em 7? DF AcOSTO DE 1

AÁCARDO TRIPOLI

“PRESIDENTE

ATM
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SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

558.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

fo único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do artigo 166, inciso II, da VII

Consolidação do Regimento Intemo da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, que Vossa Excelência se digne designar RELATOR ESPECIAL para O

Projeto de Lei no 235 de 19 95 , de minha autoria, que se encontra na

Comissão de Constituição e Justica desde 11 de maio de 1995

Sala das Sessões,

AFANASIO JAZADJI

2o Vice - Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Deputado RICARDO TRÍPOLI

. DD. Presidente da Assembléia Legislativa

São Paulo - SP
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Deputado

SIDNEY BERALDO

De Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição

e Justiça sobre O Projeto de Lei no 235, 
de 1995.

Por determinação regimental fomos nomeados

substituição a Comissão de Constituição
Projeto de Lei em

Relator Especial em

e Justiça para manifestarmo-nos sobre O

epígrafe que objetiva criar Cursos de Aperfeiçoamento para

professores da Rede Estadual de Ensino.

Nesse sentido ratificamos à manifestação

de fls 04/05, por considerar que contempla satisfatoriamente

o disposto no 3 1o do artigo 31 da VII Consolidação do Regimento

Interno da Assembléia Legislativa.

Sala das Sessões,

visão de Cotenamento LOQISIAAA
EGÇÃO CE EXPEDIEN

TE
as

Punlicado no Sé VEZ,
Ê mis

rece

SID

Rel

RALDO

r Especial
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PARECER No , DE 1995

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de Lei no 23 5, de 1995.

De autoria do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o Projeto de Lei no 235
, del

1995, cria cursos de aperfeiçoamento para professores da Rede Estadual de Ensino.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 149 da VII Consolidaç
ão

do Regimento Intemo, a presente propesição esteve em pauta por cinco Sess
ões Ordinárias

consecutivas de 2 a 8 de maio de 1995, não havendo sido objeto de emendas ou substitu
tivos.

Decorrido este prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituiçã
o e

Justiça que, no entanto, não se pronunciou no prazo regimental, sendo, então design
ado pelo Sr.

Presidente desta Casa o nobre Deputado Sidney Beraldo, na qualidade de Relator E
special em sua

manifestação de fls. 09, ratificou o parecer de fls. 04/05, favoravelmente à matéria, com a emenda
sugerida.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhado a esta Comissão

de Educação para que opinasse sobre o mérito do pleiteado. Em o fazendo, queremos co
ncordar

com os argumentos contidos na justificativa que acompanha a propositura. Realment
e, há que se

tomar todas as providências possíveis para que à educação, em nosso país, tenha nívei
s excelentes.

Mas, não pactuamos dessa proposta, na medida em que já existem os CEFAMs que fazem o trabalho
de formação e aperfeiçoamento do magistério paulista. Portanto não há necessidade d

e criarmes

cursos que desempenhariam as mesmas funções dos CEFAMS.

Assim sendo, somos contrários a aprovação do presente Projeto de Lei no

235, de 1995.

E o nosso parecer.

Sala das Comissões, em

o

Eragato

Relator

RSMP/mr

cepl235
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Senhor Assessor Procurador - Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que O Projeto de Lei

o 2035 Ea) a [am g = ig Cc

no 235, de 1995 2 encontra-se na Comissão de .fducação

sa TT — comoprazo regimental vencido.

N Auxiliar Técnico/da Mesa

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência

que determine O procedimento previsto No 8 22 do artigo 61 da VII Consolidação do Regimento Interno.

ATM em 23 Ce outubro ce 1995

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurado! - Chefe

DESPACHO

quisitar da Comissão de =fGucaçao —
À ATM, parare

ne 235, de 1295

lLeteolOIo—o Projeto de Lei

para as providências previstas no artigo 61 da VII Consolidação do Regimento Interno.

GPem 27 DP” CUTUNRO DE 1.095

“-SACÁRDO TRIPOLI
PRESIDENTE



a a história do Brasil

e q único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI .

2o Vice-Presidente Sao Paulo, de outubro de 1995.

(28
IGARDO TRIPOLI - Presidente
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Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do artigo 166, inciso

II, da VII Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legis-

lativa do Estado de sao Paulo, que Vossa Excelência se digne

designar RELATOR ESPECIAL para O Projeto de Lei no 235 de 1995, de

minha autoria que se encontra na Comissão de Educação desde 5 de

setembro de 1995.

Sala das Sessões,

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado RICARDO TRÍPOLI

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

são Paulo - SP
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PARECER NO. 43 WI) DE 1996

a

PARECER DO RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI No. 235, DE 1995.

pe autoria do nobre Afanásio Jazadji
, O

Projeto de Lei no. 235 de 1995, cria cursos de aperfeiçoamento
para professores da Rede Estadual de E

nsino.

A propositura esteve em pauta, nos

termos regimentais, por cinco Sessões Ordiná
rias referente aos

dias 02 à 08 de maio de 1995, não tendo recebido emendas.

Na sequência do processo legislativo,

encaminhada à Comissão de Justiça, esta não se pronunciou no
prazo devido, tendo então, o Senhor presidente desta Casa,

designado o nobre Deputado Sidney Beraldo na qualidade de
Relator Especial, que não encontrando óbices
jurídico-constitucionais ou legais, opinou, em Seu parecer,

favoravelmente à matéria, com a emenda sug
erida.

Dando continuidade ao processo

legislativo, foi encaminhado a comissão de Educação para que

opinasse sobre O mérito do pleiteado, não tendo aquele órgão
técnico se manifestado em tempo hábil, fomos de

signado Relator
Especial em substituição à Comissão de Educa

ção.

Na qualidade de Relator Especial,

queremos concordar com OS argumentos contidos na 
justificativa

que acompanha a presente propositura. Realmente,
 realmente há que

se tomar todas as providências possíveis para q
ue à educação, em

nosso país, tenha níveis excelentes. Mas ,jnão pactuamos dessa
proposta, na medida em que já existem os CEFAM'Ss que fazem O
trabalho de formação e aperfeiçoamento do magist

ério paulista.
Portanto não há necessidade de criarmos cursos que d

esempenhariam
as mesmas funções dos CEFAM'S.

Assim sendo, somos contrários à

aprovação do presente projeto de Lei no. 23
5, de 1995.

Sala das sões, em

Da e

Deputado MALES BRAGATO Rae de Ode Neo
À SECÇÃO DE EXPEDIENTERelator Especial ar ENTE

o)e0/in É - te
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PARECER No 3 À ,DE 1996 + toe erd

Da Comissão de Finanças € orçamento sobr
e O Projeto

de 1995, o nobre

ntais, nos dias 2 a 8 de
Pauta, nos termos regime

maio de 1995, correspondentes às 59%. a ba. Sessões Ordinari-
u substitutivo.

as, sem receber qualquer emenda
 O

Foi, a seguir, encaminhada ã D.Comissão d
e Consti-

ermos do 819 do art.31 da VIII
tuição e Justiça, cumprindo os recebido

Consolidação do Regimento Interno, desta 
Casa, tendo

parecer favorável em fls.0h e 05, ratificado
s em f1s.09.

Imente pela Comissão de Educação,Passou, regimenta
em fls.l4 de Rela-

com parecer acostado aos autos em f
ls.ll e;

tor Especial.

Cumpre-nos agora, Ná qualidade de relato
r pela Co

missão de Finanças e Orçamento com arrimo no 8
3o do artigo "re

tro! mencionado, exarar O compete
nte parecer.

É o que passamos à fazer.

O artigo 59 da presente propositura c
omtempla o pre

ceituado no art.25 da Constituição Estadual es
tando ,dessa for=

ma, preenchidos todos Os requisitos necessá
rios para prosperar.-

o de

Somos,pois; favoráveis à aprovação do 
Projet

de 1995, bem como à emenda de fls. 
e 05.

Lei no 235,

sala das Comissõ€s, em

Deputado ESTEVAM f DE OLIVEIRA

W77Encios
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AFANASIO JAZADJI

São Paulo,
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o= SENHOR PRE SIDENTE

= Requeiro, nOS termos do artigo 165, inciso vir, da VEL
FPonsolidação do Regimento Interno da Assembléia Legisl

ativa do Estado de São Paulo,
Projeto de Lei no 235 de 1995,

 de

que Vossa Excelência se digne autorizar 
à retirada do

minha autoria, para reestudo da matéria.

«ala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

2o Vice - Presidente

Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta proposição contém
assinaturas

SD, 7 | JC n99€

A Sua Excelência O Senhor — sm

Deputado RICARDO TRÍPOLI

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

são Paulo - SP




